
@ PREFEITUjiA DO MUNICÍPIO DE JUNDiAI

DECRETO N'.30. 1 07. DE 24 DE JUNHO DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 2', E DA LEI 4.320/64, ART. 43, $ 1', INC lll.

CONSTDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER
DESPESAS COM VENCIMENTOS E \HNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL, PROJETOS DE EXTENSÃO
GESTÃO OPERACIONAL DAS ATiViDADES ADMnqTSTliATivAS DA ESEF, EM FUNÇÃO DOS
IMPACTOS DECORJ{ENTES DA PANDEMIA - PROCESSO SEI 0004205/202 1
REF. SOLICITAÇÃO 860 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FnqANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER
DESPESAS COM VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL, PROJETQS-DE EXTENSÃO
GESTÃO OPERACIONAL DAS ATiViDADES ADMnqiSTRATiVAS DA ESEF, EM FUNÇÃO DOS
IMPACTOS DECORRENTES DA PANDEMIA PROCESSO SEI 0004205/202 1
REF. SOLICITAÇÃO 859 - ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE JUNDIAÍ-ESEF

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR-AUTARQUIA NO VALOR DE RS 458.94s,78 (QUATROCENTOS E CINQÜENTA E OITO
Mn. NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E OI'rO CENTAVOS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)=

/
52.01 . 12.364.0192.801 1 PROJETOS DE EXTENSÃO DA ESEF

3.1.90.1 1 .OO VENCIMENTOS E \KNTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL.
0000 PROPRIA

R$ 1 3 .338,44

52.01.12.364.0197.8008 GESTÃO OPERACIONAL DAS ATIVIDADES ADMINISTRATl\AS DA ESEF
3.1 .90. 1 1 .OO VENCIMENTOS E \aNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

/

R$ 254.538,03

52.01 .12.364.0197.8522 GESTÃO OPERACIONAL DAS ATIVIDADES DE ENSINO SUPERIOR GRAD
3.1.90. ll .OO VENCIMENTOS E \KNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

/

R$ 191 .072,31

TOTAL,....R$ 458.948,78

AR.r. 2' - A COBERrURA DO CRÉDno DE Quu rRA]A o ARr. i' PAR-SE-Á COM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM'LENTO
VIGENTE:

08.01 .99.999.9999.090] REGER\AS DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00 RESER\KS DE CONTnqGÊNCiA - AD

0000 PROPRIA
R$ 458.948.78
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TOTAL . . . .R$ 458.948,78

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EÜ VIGOR NA

LUik F

GESTO

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE (jbSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VnqTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MAjiYSSAEL DE CAMPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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